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Dispõe sobre celebração de conve

nio com a SABESP para aplicação ' 

das normas federais e estaduais ' 

sobre fluoretação das águas de a

bastecimento público . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte Lei, 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza

do a celebrar convênio com a Companhia de Saneamento Básico do Estado de 

são Paulo- SABESP, a fim de aplicar a legislação federal e estadual so

bre fluoretação de águas de abastecimento . 

Artigo 29 - Para a perfeita execuçao do arti 

go 19 da presente lei, fica o Poder Executivo autorizado a tomar junto ao 

Departamento de Promoção Humana do Município, as seguintes providências: 

I - Assistência técnica em Odontologia Sani-

tária; 

II - Assistência em educação de Saúde Públic~ 

III - Providências necessárias à ação conjuga

da com o Ministério da Saúde e a Secretaria da Saúde do Estado, prevista 

no artigo 59 do Decreto Federal n9 76 . 872, de 22 de dezembro de 1975; 

IV - Providências necessárias ã ação conjuga

da com a CETESB - Companhia Estadual de Tecnologia de Saneamento Básicoe 

Defesa do Meio Ambiente - para cumprir a Portaria 635/Bsb, de 26 de de 

zembro de 1975. 

Artigo 39 - As despesas decorrentes com a a 

plicação desta lei, correrão por conta de recursos indicados pelo Execu

tivo Municipal. 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contr~ 

Prefeitura Municipal de Sã 

05 de maio de 1980. 
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Prefeito Municipal 
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